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Suretilria da FQ;;~üd'n.

COlllellâosoAJmillistratil'o TribllttÍrio
COii~dh:-,de R8CJlrso~'Tributários
r Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO N° í9.~' /2012
92a SESSÃO ORDINÁRIA DE 13.06.2012
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/038512010
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200917276
RECORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: DISBECE DISTRIBUIDORl\ DE BEBIDAS E CEREAIS LTDA.
RELATOR ORIGINiRIo: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE
RELATOR DESIGNADO: MAN()EL MARCELO A MARQUES NETO

EMENTA: ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇl0 DE
DOCUEMNTO FISCAL DE AQUISIÇÃO NO LIVRO
REGISTRO DE ENTRADAS DE MERCADORIAS
(SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARL\) E CONTABILIDADE.
Prdlminar de nulidade afastada por voto de desempate da
Presidência, detenllinando o RETORNO DOS AUTOS A
INST1NCL\ MONOCR:\TICA, para nove. julg;;llnento, nos
termos do arL 84 do Decrdo n') 25.468/99. R~curso oficial
wllhecido e provido, nos termo,; propostos pelo relator designado e
de acordo com a Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça üúdal descreve que o contribuinte deixou de escriturar no períodü de 13 de agosto de
200S a 25 de agosto}de 2009, no Livrü Registro de Entr::ldas de MelCac1ol'ias e de induir nas
DIEF' s as notas fis~ais de entrad;;Jsde merc;;Jdorias sujeitas à Substituiçãü Tributfu'Ía no montante
de R$ 1.565.965,87.

Dispositivo infi:ingido: Arl. 169 do Decreto l{' 14.569/97 e penalidade incerta no mtigü: 113, lII,
g, da Lei 12.670/96.

Crédito Tributáriü: MULTA R$ 156.596,59
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Nas infonnaçues complemenlmes de fls. 03/141, os agentes fis(~aisdetalharam os proce.:limentos
adotados na apuração dü crédito tributário, anexando: Ordens de Serviço, Tennüs de Inicio e
Condusãü de riscalizaç~o e L.ópiasdas Notas Fiscais não (\~(~rituradasobjeto da autuação fiscal.

A empresa acusada apresentüu deres;], cünfúlme fls. 149/165 düs autüs, afinnando clué nãü há
qualquer doctUnento que comprove a infração apontada e que há somente indícios. O Livro
Registro de Entradas não foi anexado aü auto de infraç~ãü.Porl'Ullo, inexiste prova da acusação.

(I processü foi declaradü nulo em 1li Instância, por entender que nã0 consta nüs ::lutos
comprovaçã0 da autuaçã0, inviabilizandü a re~1lização de perícia, contrariando os 311igos 33,
inciso XI, 53, ~ 2°, inciso IH do Decreto n° 25.468/99.

Por meio do Parecer nO. üü612012, fls.lSO/lS2 a Ctmsultüria Tributfuü üpinou no sentido de
conhecer do Recurso ()fiá:tl, dar-lhe provimento, reformando a ck'\::ÍsãomOlKtcrática, CÜl11a
dcvülução do processo a instância monocrática pma julgamento dü mérito da ação fiscal, nos
termos do artigü 84 dü Decreto n° 25.468/99.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Consta na peça inicial que ü contribtúnle deixüu de escriturar no período de 23 de agosto de
2008 a 25 de agüslü de 2009, no Livro Regislt\) de Entradas de Mercad01ias e de incluir nas
Dedaraç,::ies de Informações Ecün&micos Fiscais - DIEF's as notas fiscais de entradas de
mercadüI'Ías sujeitas à Substiluição Tributária Ih) montante de R$ 1.565.965,87, também não
registradas na contabilidade.

Indica Gomo dispositivo infringido: ArL 169 do Decrclü n° 24.569/97 e pemtlidade inc.::rta no
artigo: 123, III, g, da Lei 12.670/96.

Ari. :169 - O livro R.zgisi1'L' .:I.:: Enl1'a.:k,s, lJI,)Jd{IS 1 .JII 1-_'1,Auex"ls XL¥! .:: XL¥!1, Jeslino-se à
escritu1'.:tç.1IJ J"lS .:k'cUlllenl<-lS fiSL'.lis 1'd.:/iiv"lS :'s eull'.1.:1.1s .:1.;: /1/.;.'I'L:a.-l"Jl'i.:/s,,111 bellS c //5 aquisições de
sen'i';lJs .1.:: transp01't.:: .::d.:: cO/1/1II7i.::a.;.1,,1efcilla.:!as .:l qualqllCl' dllllo pehl est.:tlJel.::.::i11l.::nfo.
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Em Instânda Singular o prücessü foi julg3do nulo, por entender que nãü consta nos autos
comprovação da 3utllaç50, inviabiliz:mdü a realização de perícia, contrariando os miigüs 33,
inciso XI, 53, ~ 2'), incisü IH do Decretü nO25.468/99.

A empresa acus::h.iaapr~sentou defesa, afirmando que não há qualquer documentü que cülnprove
a infração apontada e que há somente indícios.

C ,. d fi' - . d . I - t'd .Jonstam nos autos, COpiaS -as notas lSCaISnao escnL1U';]-as e a respeclIva re açao o '\tl a \.Ias
DIEF' s - Declarações d~ I11f'::lnn3ç.'5esEconJmicos Fiscais, indicando a nãü escrituração das
referidas nolas fis(~ais.Ou seja, ü (~üntribuinte não prücedeu ::lü~,devidüs lanç;;nnentüs nüs livros
fiscais e cüntábeis d03 falos relativü3 à sua movimentaç~ão empresarial, no períodü analisado,
servindo à adminisll'ação fazendária de clemento de prova das in-egularidades tributálias
cometidas .

. Analis~U1doa documentação acostada aos alltüs, entendo que caberia ao contlibuinte, nãü só
alegar, mas principalmente produzir provas, cliando condições de convicção favoráveis 3 sua
pretensão. Na fase contenciosa, ü auluadü pode e deve utilizm' de lod03 os meios de prova
admitidos em lei, apresentandü os dementos de fato ('LI jurídic(,s que dêsqualifiquem ÜS
procedimentos fiscais efetuadüs. Nesle (~3sü, ü ônus d::1prova se inverte, uma v.:-z que os
caminhüs percürridüs para sk::m.;ar seu desidé'rstLIsó a ele é dado a ~.üllhecer.

Dianle de tais cünsiderações, abstendü-se de demonstrar a verdade através da não apresentação
düs elementos prübatóriüs, O(:üI'reo acatamento d.)s procedimentos fiscais rê'3lizados. Por estas
razões, discürdo da decisãü singular que decLu'üu a nulidade do feit(, fiscal, sem adentrar ao
mérito da questão.

Isto poslü, VOTO pelo conhecimento do recurso oficial, dar-lhe pl'üvimento, no sentido de
rejeitm a nulidade declarad3 em 1a Instância, determimmdo, outrossim, o retornü düs autüs à
instância "a quo" para novü julgamento .

É como voto.
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DECISÃO

Vistos, disL'utidos e examinados os presentes autos, em (lue é reCOlTente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE F INSTANCIA e recorridü: DISBECE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
E CEREAIS LTDA.

A la Câmara do C0115dho de Recursos Tributflrios, por unanimidade de votos, resolve conhecer do
recurso oficial, para por voto de desempate dJ Pl'esidênciJ, não acalm a preliminar de nulidade proferida
pela P Instância, determinando ü RETORNO DOS AUTOS .<\. INST.\NCLI\ MONOCR.\TICA, para
novo julgamento, confürme parecer da Consultoria Tributária, ad0t3do peIü representante da douta
Procuradüria Geral do Estado. Designado para lavrar a resoluçã,::. do processo o Conselheiro Manoel
Marcelo Augusto Marques Neto, por ter proferidü o primeiro voto discürdante e vencedor. Vencidos os
votos d03 Conselheiros: V;;UleSS;lAlbuquerque Valente, Sandra Arraes Rocha, Alexandre Mendes de Sousa
e Pedro Ekutúio de Albuquerque, ~lue"e manife"taram favoravelmente à nulidade.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em F011aleza, aos --º- de ju ho de 2012.
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V'~'i'és~o/l~l;l~'q~:~:::Vilente
Conselheira

Pedrü Eleut~rio de Albuqu.:-:rquê
Conselheiro
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